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Ministério da Saúde 
F/FUfldOÇãO Nacional de Saúde 

Departamento de Saúde Ambiental 

NOTA TÉCNICA N° 01/2016 

Referência: Pedido de Bens e Serviços (PBS) 03/2016 e Termo de Referência. 

Assunto: Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção 
Coletiva (EPC) que serão utilizados na atuação em desastres e emergências, conforme 
Pedido de Bens e Serviços (PBS) 03/2016 e Termo de Referência. 

Trata-se de Nota Técnica de manifestação da COGAE no sentido de fundamentar a 
aquisição de Equipamentos de Proteção individual (EPI) para subsidiar às 
Superintendências Estaduais da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, no apoio ao 
atendimento às populações vitimadas por desastres naturais e/ou antropogênicos, 
apresentando para esse fim as seguintes considerações: 

Da definição adotada - Para efeito da presente Nota Técnica foi adotada a seguinte 
definição: 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI): Todo dispositivo ou produto, de uso 
individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. 

Do equipamento e do objeto da fundamentação - O equipamento é a capa de chuva 
especificada no Pedido de Bens e Serviços (PBS) 03/2016 e respectivo Termo de 
Referência. 

Do parâmetro legal utilizado para fundamentação - Portaria FUNASA n.° 1032/13, 
Portaria FUNASA n° 1079/13, Memorando n° 25/COGAE/DESAM (22/10/2013) e 
Memorando n° 27/COGAE/DESAM (05/11/2013). 

Da fundamentação - Conforme itens a seguir: 

A Norma Regulamentadora 06 (NR 06/Portaria 3214/78), da Secretaria de Segurança e 
Saúde no Trabalho do Ministério do Trabalho, normatiza a utilização de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI). 
A Nota Técnica n° 01/2011 - DEVEP/SVS/MS especifica que: "durante as atividades em 
locais afetados pelo desastre natural, recomenda-se utilizar equipamentos de proteção 
individual (EPI)". 
A Nota técnica n° 71/2011 - CGDT/DEVIT/SVS/MS especifica que: "em situações de 
desastres naturais como enchentes e/ou inundações, os indivíduos ou grupos de pessoas 
que entraram em contato com lama ou água contaminada podem se infectar e manifestar 
sintomas de doenças. Nestas situações, a orientação para profissionais de saúde, militares 
e de defesa civil que se expuserem ou irão se expor a situações de risco é utilizar 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI)". 
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5. Feitas as considerações pertinentes, é conforme itens acima apresentadõs, conclui- 
se que a aquisição e o quantitativo referente às capas de chuva esta fundamentada. 

Brasília, 21 d-j-uqho de 2016. 

Osvaldo Teimo MeIgarLs Lobo 
Arquiteto - COGAE/DESAM 

£ - 

t) 


